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PORTARIA N° 129 -18 de junho de 2018.

A MESA EXECUTIVA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNiCíPIO DE
CAMPO MOURÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Revogar, a partir de 18/06/2018, as férias concedidas à Servidora
Patrícia de Oliveira Uno mediante Portaria nO124/2018.

Art. 2° - Esta Portaria, com ressalva do disposto no artigo anterior, entra em
vigor na data de sua publicação.
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~
Sidney Ronaldo Ribeiro

2° Vice-Presidente
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Art. 2° - Esta Portaria, com ressalva do disposto no artigo anterior, entra em vigor na data de sua publicação.

Edson Battilani - Presidente
Edilson Vedovatti Martins _1° Vice-Presidente
Sidney Ronaldo Ribeiro - 2° Vice-Presidente
Jadir Soares _1° Secretário
Roberto Cruz Mendes - 2° Secretário

PORTARIA N° 128 -15 de junho de 2018.

A MESA EXECUTIVA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder férias ao Servidor Flávio Augusto de Matos, no período de 16/07/2018 a 30/07/2018 (15 dias), referente
ao período aquisitivo de 15/09/2016 a 14/09/2017.

Art. 2° - Esta Portaria, com ressalva do disposto no artigo anterior, entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLVE:

Edson Battilani - Presidente
Edilson Vedovatti Martins _1° Vice-Presidente
Sidney Ronaldo Ribeiro - 2° Vice-Presidente
Jadir Soares _1° Secretário
Roberto Cruz Mendes - 2° Secretário
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A MESA EXECUTIVA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais,

Art. 1° - Revogar, a partir de 18/06/2018, as férias concedidas à Servidora Patrícia de Oliveira Uno mediante Portaria n°

124/2018.

Art. 2° - Esta Portaria, com ressalva do disposto no artigo anterior, entra em vigor na data de sua publicação.

Edson Battilani - Presidente
Edilson Vedovatti Martins _1° Vice-Presidente
Sidney Ronaldo Ribeiro - 2° Vice-Presidente
Jadir Soares -1° Secretário
Roberto Cruz Mendes - 2° Secretário
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